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Ciabinete do Frefei to

Di. â.ÍróFoa r.5 ' L= de âgo=to de L97L-
t-ei nE! 57í.-â -/?t -

"Institui o Conselho llunicipel de Saúde
e dá outras ProvidÊnci'âs" -

O PREFEITO I'{UNICIPAL
uso de sues etribuiçóet leqeis'

Feç(f saber qrre a
aprc,v(}u e eu sancionc} a seguinte Lei:

de Saüde, acompanhândo a msviíDentaçâo
recur5lf9;

DE DIANOPOLIS, no

Ctcars ]luniciPrl

destino dos

CAFITULO I
DBS gBJET I VgS

Art. 19 - Ficá instituídÕ o eonstlho
llunicipal de Seúde - ClíS - eat câráter permànente ' cC,íBo

á;;r; deliberàtivo do sistemã unico de saúde - sus' ncl

ãmbito nuniciPal -

Art- 29 - Sellr Prejuizo dâ5 funçôeB do
Poder Legislátivo, sào cslltPetência do CltS:

I- definir as Prioridedes de saúde;

II- estabelecer as diretrizes a serem observadâs nã
elab(1ração do Plano ilunitiPel de SaúdÉ;

IfI- atuar na formulaçãs de estratêgias G' ncr controle da
execução da Ptllitica de saúde;

IV - prc}Psr critêrios Pára progrâíDàçáo e Para as
execuçries financeirt e orçâoeÍrtári'a do 'Fundo llunicipâ1

V - AÉt}aFaÍrflerr aválaar e rl5(:'llrzáÍ
saúde prestãdoÉ à PoPulàção pelos ôr9áos':1e- entidâdes
públicas e privadãs i'ntegràntes do SUS no iTicípioi

VI- definir critêrios de quàlidade pare o ífncionarento
dos serviços de saúde públicss e Privadost nd âfibito ds
SUS' i

AÉo.FaÍrher'aváliarefi5celizaroigervi.çoE
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'.. PREFE I -I'UÍtâ FIIJ}{ICIPAI- DE DIêhlGFOT-IS

Ga. lrinete do Frefei to

VI I- Def inir cr.itéritrs Í,ilra a celebraçâo de contrátoB ou
convÊniog entre o setor público e as entidades pr j.vádâs
de seúde, nC} que tenge à prestaçào de serviçoB de saúdei

VI I I- ApreÉier previamente os
referidos nc, inciso enteri(,r;

coÍttratos e conv§nios

IX- EÉtabelecer diretr j,zes quanto à locãlizaçáo e o tipo
de unidades prestád(}ràs de sêrviços de sâúdê públicor e
privádBs, nB ãobito do SUS;

X- Eleborãr seu regiínentC} internoi

xI- Outras etribuiçóes estabelecidas
c(,nplerDentáres.

eífl nortBãg

CAPITULO I I
DA ESTRUTURA E FUNC I ONAIIENTO

SEçÃO I
DA COI.IPOS I çÃO

Art. 3E,
composição:

I - DO GOVERNO I'IUN I C I PAL !

- O CllS terá a seguinte

a ) Representante da Secrêtarie da Saúde E}u
rquivalente -

b) Representànte do órgáo ínunicipàl de Íinençàs.

r) Representànte do ôrgào de educaçáo-

d) Representante do ôrgào de sàneàrtentc-

ôrgão

e) Representente do órgãô de 'leio anbiente.

II- DÍ}S PRESTADORES DE SERVIçOS PUBLICOsi E PRIVADOS :

a) Representãnte do SUS no Émbito estadual ou federal 'existentes ns,tunicípio.

b) Representante dos prestadores pri.vados c(}ntratâdc's
pelo SUS.

c) Represerrtante dos PrestàdC}res fi I antrópi c
contratados pelo SUS-
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FREFEITIJRâ FI{JNTCIPâL DE X'IâNOPOLIS

Gà.birrete do Prefei. to

III _ DOS TRABALHADORES DO SUS.

e) Ftepresentantes das entidades de tràbalhàdores do SUS.

IV _ DOS trENTROS DE FORHA9ÂO DE RECURSOS HUIIAITIBS PêRA
SAUDE:

à) Representante das esccllas, Íaculdãdes, universidedes
sediadàs no mun i cípio.

V - DOS USUAR I OS:

a ) RepresPntantes das entidades BU àssoEiações
,^ corBunitáriàs.

b) Represententes dos sindicatos e entidàdes patronais.
c ) RepresentanteB dos sindicátos e ent j,dades de
traba I hadores -

d ) Ftepresentântes das associaçôes
defiEiências e patologias.

de portâdores de

19
corresponderá u. suplente-

A Càda tituler do CÍíS

29 - Será considêrade coBo existente,
pâra fins de participaçào no CllS, ã entidade
reguler0ente (,rgan i zâdã.

So - A represen taçáo dBs
tràbalhàdorrs d6 SUSr no ãnbits do trlunicipio, será
definida pÕr indicaçãs conjunta das
representativas dàs diversas categorias.

en tidades

40 - O núíners de repreisentantes de
gue trata (f inciss V ds presente ãrtigo não será
inferisr a 3OZ ( cincoenta p(]r cento ) dos íneíBbros' do CI.íS.

Art. 49 - Os ílembrss efetivos e
suplentes ds CI.IS seràs noíneados pelo pref êito itunicipal,
íned i ân te ind i cação :

I- Da àutoridade Estadual ou Federal rorrespondente, n{]
caso da representeçào de órgàos estaduais ou federaje.
II- DaE respectivas entidades nas demais casosi

10 - Bs represêntantes do Governo
tíunicipal serás de livre esccrlha do preÍeitG-
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FFIEFEITTJF(A FIIJh|I C I PâI- DE DIêNOPELIS

Gà,binete do Frefei to

?o - g Secretári,o ,'lunicipal de §aúde
é íBeorbro nato do Cl{S e será seu presidente.

39 - Na ausÊncia ou ilBpedimento do
Secretári.o l'lunicipàl de Saúde â presidÊncia ds CllS Berá
assumida pelo Eeu suplente.

Art. 50 - B Clís reger-se-a pelas
segu.intes diposiçóes, no que se refere a sGrus oretnbrtrs:

I- O Exercicis dã funçáo de Conselheiro não será
reínunerãdo, rÕnBiderands-se comc, serviço públicB
relevantei

II- Os menbrE}s do Cl'lS serão substituidos cÀsct faltem,
sen motivo justificado, a 83 reuniiies cclnsectrtivâs ou Bs
reunióes intercaledes no periodo de 8'1 enB.

I I I- Og mer$bros do Ct'lS poderáo ser substituidos fiediante
solicitâçás, de entidede Gru autoridade respc,Írsável !
apresentada ao Prefeits FltrnicipàI.

SEçÃO I I
DB FUNC I ONAI.IENTg

Art. 69 - B Clts, terá seu funcionàítento
regido pel as seguintes nsríDas;

I- o órgào de deliberãçáo ,ttáxima é o plenário;

II- As Sessões plenârias serãct reãIizadas ordinariamente
a cada... -..e evtraordinâriaolente quando convocadas pelo
Presidente t}u por rêqueri,llento da mei6ria dos sêus
írernbros !

I I I- Para realizaçáo das sessÉieE será necessárie a
presençe da ínãiorià absoluta dos menbros d(f, ÇI15, gue
de!,iberará pela lRaioria dos v(]tos dos presentes!
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Í?FTEFEITTJÍIA I'ITJNICIPêL DE DIâhIOPSLIEi

Gàbirrete d{f, Prefei to

IV- Cada oeobro do CíS, terá direitB e utú único voto Íla
sêssáo pl ênár ie i

V- As decisóes do CllS
resoluçóes.

serão congubstanciadas

a

Art - 70
Saúde presterá o àpoÍo
f uncionaoento do Cl'lS -

8o

- A Secretaria
edírinistrativo

- Perâ mel fisr
poderá recorrer

seguintes cri tÉrios

l'lunicipal de
néceB5áriB ao

deserpenh(l de
a PesSC,âs e

I- Consideràm-se colaboradoras do CllS, as instituiçôes
ÍormadBràg de rclcursos humanos Parà a seúde G! as
entidâdes representãtivas ! de profissionais e usuários
de saúde, sEr$ enbargc, de sua E(fndição de oefibrosi

II- Poderão ser convidades Pêssoas Gtu instituições de
notôria especializeção Parâ essesriorâr o CHsi en assuntos
específicosi

I I I- Foderáo ser criadaE cc}ír.t 990es internag,
constituidas por en ti dàdes-merBbro do CllS e outras
instituiçôesr Pâra ProfiG'ver estudos e emitir Pareceres a
respeito de t€fiâ5 esPecific(]s.

Art. 9o -As Sesscies plenáries

Art 'suas ftlnçôes o Cl'lS
eÍrt.idãdes, cediante os

ordinárias
divt.tlgeçã(,

c,B te0aB
coaissôes

e ex traord inári' as do CllS' deveráo ter
alrpla e ecesscr assegurado ao público-

19 - As resoluçties do CllS" ben conl,
tratados em Plenário' reuniôes de diretorie e
deveráo sêr àopleoente divu l gados -
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a, PREFEITIJRâ FIUhIIGIFAL DE DIAI\IBPGI-IS

Eiabi ne te do Prêfeito

Art
regioento interno no
prooulgaçáo ds Lei.

Art
autorizado a Bbrir
l06.GOOrSO (Ce3 3il
coo a instalação do

. 160 - O GI'IS elaborará sclu
prezo de 66 (sessentá) dias âPó5 à

. 11o - Fica s
crêdito especial
cru zeiros ) . para

Conse I ho l'luniciPa

Prefeito l'lunicipal
nE} válor de Cr3

prover as despesas
I de Seúde.

Art. 1?9 - Esta Lei entrará em vigor na
data de suã publicação' revogadas as disPosiçóes e ítl

contráris.

Ã.,* ! c-/ 'í;-'\_-zlDEoDATo cgsrA povoA
Prefeito l'lun i, c i pa I
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